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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.129/2024.
DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

«DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA

2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022 /2025 Lei

Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de

Diretrizes Orçamentárias para O Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de

27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades

incluídos por esta Lei, anexos II, II, Ve VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no

orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de

dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito

Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço

das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR

(337) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuita 70.000,00

12.365.0013.2034 MANUT. DE CRECHES

(349) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuita 30.000,00

100.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial

aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO

PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.

4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais) y
02.03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.01|000204.122.0002.2009 MANUT. DEPTO ADMINISTRATIVO

052) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente
11.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAK

(329) 3.1.90.04.00|01.00|Contratação por tempo determinado 45.000,00

12.365.0013.2034 MANUT. DE CRECHES

(342) 3.1.90.04.00|01.00 Contratação por tempo determinado 44.000,00

100.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, Ide Setembro de 2024.

blicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal

de Quatá, na data supra.

«

W/AHeloA
Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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[aaá] PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

pais LEI N.º 4.130/2024.
DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano- Plurianual. para os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3,939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexosII, II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 710.400,00 (setecentos e dez mil e
quatrocentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

|

02.03.03|0002 |

04.122.0002.2011 COMPRAS, LICITAÇÕES E ALMOXARIFADO |

(073) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 5.000,00

02.03.06|002304.129.0023.2014 TRIBUTAÇÃO
(103) 3.1.91.13.00|01.00|Obrigações Patronais — Intra 5.000,00

02.04. SECRETARIA PROMOÇÃO SOCIAL
02.04.01|000808.244.0008.2015 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

(128) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — PF 5.500,00

02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENÇÃODE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(223) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 22.000,00
(226) 3.1.90.11.00|05.13|Vencimentos e Salarios — Caps 20.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTA.L

(267) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 110.000,00
(277) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — PF 11.800,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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ae
4 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
Es C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

2.03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.03.01|000204.122.0002.2009 MANUT. DEPTO ADMINSITRATIVO

(043) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 10.000,00

.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BASICA

(193) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 70.000,00

02.05.04|0038 =
10.302.0038.2023 ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
(225) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 40.000,00

02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(269) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 35.000,00

02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(332) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 7.000,00

02.06.11|001012.367.0010.2091 CENTRO DE INCLÇUSÃO MUNICIPAL
(370) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 9.000,00

02.10. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
02.10.01|001815.451.0018.2016 MANUT. SECRET. PLANEJAMENTO

(456) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 40.000,00

241.000,00

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de
R$ 469.400,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos reais), nos termos
do inciso II do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas
seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

1711.51.1.1.00.00 (042) — COTA PARTE FPM MENSAL a! 114.400,00e] “000,001751.50.0.1.00.00 (088) —- TRANSF. RECURSOS FUNDEB Pai,
| 469.400,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que /
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

06.03
12.361.0012.2027|0012|FUNDEB ENSINO FUND 70%
(288) 3.1.91.13.00|05.10|Obrigações Patronais Intra 150.000,00

12.365.0013.2064|0013|FUNDEB EDUC INFANTIL 70%
299) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 100.000,00
301) 3.1.90.13.00|05.10|Obrigações Patronais 20.000,00
(302) 3.1.90.13.00|05.10|Obrigações Patronais — Intra 85.000,00

02.06.06
12.361.0012.2029|0012|TRANSPORTE-ESCOLAR(319) 3.1.90.04.00|01.00|Contratação por Tempo Determin: do 4.500,00

02.06.07
12.365.0013.2034|0013|MANUTENÇÃO DE CRECHES
(350) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — PF 16.000,00

02.08. SECRETARIA DE AGRICULTURA ,

02.08.01|002020.608.0020.2043 MANUT. DEPTO AGRICULTURA
(418) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — PF 6.600,00

02.11. SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01|001613.392.0016.2038 MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS

526) 3.1.91.13.00|01.00|Obrigações Patronais — Intra 7.000,00

02.11.02|002623.695.0026.2047 INCENTIVO AO TURISMO
(542) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — PF 2.000,00

02.12. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.12.02|002128.843.0021.2049 RESGATE DA DIVIDA

(550) 3.3.91.97.00|01.00|Aporte p/Cobert Défict Atuarial 140.000,00

710.400,00

1 - ANULAÇÃO PARCIAL,nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art.

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de:

43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 241.000,00 (duzentos c quarenta ce um
mil reais): |

| (3 ANULAÇÕES R$ (Reais)
02.01. GABINETE DO PREFEITO

02.01.01|000204.122.0002.2003 MANUT. GABINETE DO PREFEITO
(021) 3.1.90.13.00|01.10|Obrigações Patronais 30.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EA C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

pais Art. 5º - Esta lei entrará em vigor n:. data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 17 de Setembró de 2024.

de Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.131/2024.
DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

rt. 1º + Ficam alterados aos anexos II e II relativo as metas e programas
his do PPA - Plano Plurianual; para os exercícios 2022/2025 Lei

3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos Ve VI da Lei de

camentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de

de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
esta Lei, anexosII, II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no

2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
JPLEMENTAR, no valor de R$ 283.928,24 (duzentos € oitenta e três mil

ecentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), para reforço das seguintes

OS
PinaAA (cinquenta e sete mil

do

des orçamentárias:
(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

02.06 | |SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.01|00120012.2025 | MANUT. DEPTO E COORD. PEDAGÓGICA

3.3.90.14.D0|01.00|Diarias - Pessoal Civil 4.000,00

02.06.02|00120012.2096 ESCRITURAÇÃO DAS APMs

3190.39.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — PJ 2.000,00

02.06.05|00122.306.0012.2031 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30,00|01.00|Material de Consumo

51.890,24

02.06/08|00122.306.0012.2031 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32100 02,19 Material de Distribuição Gratuita 121.474,00

2.306.0012.2031|0015 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00|02.19|Material de Distribuição Gratuíta 104.564,00

|

283.928,24

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional su
- serão utilizados recursos provenientes de: 1-

inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor
e oitocentos e noventa reais e vinte e quatro

plementar aberto pelo artigo
ANULAÇÃO PARCIAL, nos
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C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

| (-) ANULAÇÕES R $ (Reais)

LA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361 0012.2094 PROJ PILOTO ROBOTICA EDUC 2022

(6 74) 4
57.890,24

o.

c(

8/22
D|papntal

57.890,24

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de

38,00 (duzentose vinte e seis mil e trinta e oito reais), nos termos do inciso Il

rafo| 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes
» redeita:

4.90.52.0D|91.60|Equip e Material Permanente
|

|

|

|

|
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1724
226.038,00

51.0.1.02.00 (082) - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ESTADUAL
es

226.038,00
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atal
onti
1024

lisptbsições em contrário.

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
/00, fica dispensado, tendo em vista que4

o art. 16 da Lei Complementar nº 101
--se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, em

mento de
nuidadé a programas já constantes das peças de planejamento e orça

Prefeitura Municipal d

Marcelo “Pécchio
ICIPAL

licada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal| |

|

tá 4
uatá, nã data supra.

f|
UNA! L

Fátima Ap. DAMEpereira
Secretária Administrativa

RT A (CENFRAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 26 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1377 Página 10 de 19

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

|PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.132/2024.
DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

|

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
|

|

SÃO CONFERIDASPOR LEI.

o Art. 1º r Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
goverhamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei
Munitipal nº|3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos Ve VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de
2| dé junho| de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluidos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro dé 2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),

para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

(02.07. SECRETARIA DE INFRAEST! .UTURA
02.07.01|001815.452.0018.20$9 MANUT. INFRAESTRUTURA

(288) 8.3.90.39.00|01.00|Outros Serviços Terceiros — PJ 70.000,00

15.452.0018.2078 MANUT. PRAÇAS
(396) 8.3.90.39.00|01.00|Outros Serviços Terceiros — PJ 30.000,00

15.452.0018.21D6 TRANSPORTE COLETIVO URBANO

(405) B.3.90.39.D0|01.00|Outros Serviços Terceiros — PJ 80.000,00

180.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial
aberto |pelo| artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO

PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.

4.320/64, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
| (-)| ANULAÇÕES R $ (Reais)
||.02.07.

|

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
'02.07/01 0018

15.452.0018.2039
| MANUT. INFRAESTRUTURA

82) 3 3/90.08100|01.00|Outros Benefícios Assistenciais do Servidor 25.000,00
20.000,00

387) 3.3.90.36100|01.00|Outros Serviços Terceiros — PF

389)/4.4.90.51/00|01.00|ObraseInstalações 98.000,00

390)/4.4.90.52/00|01 (00|Equipamentos e Material Permanente 37.000,00

180.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE( 18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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|

|

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata b art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas
disposições em contrário.

AA
| Prefeitura Municipal de Quatá, 24 de Setembro de 2024.

a Pécchio
ICIPAL

| /
|

de Quatá, nal data supra.
licada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal

Auulreno
| Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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o1C

Municip
Diret!

incluido

rçamelo o
dezembro d

al ESPECIAL, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para criação da

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.133/2024.
DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII e HI relativo as metas e programas
4

goverhamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei

al n) 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos Ve VI da Lei de
rizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de

27| dé junho| de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
s por esta Lei, anexosII,II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no

to-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de

é 2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito

intel dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)

02.03 SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS
02.03.01|000204,122.0002.21XX ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024

(kxx) 4 3.90.30.00|01 DO Material de Consumo -110.000 — F.1.501 5.000,00
5.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
ão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termoseo ser

do inciso II do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

(=) ANULAÇÕES R $ (Reais)

|| |.02.03. SECRETARIA DE ADM. E FIN ANÇAS
||02.03,01|00020444200022051| |||MANUT. UNID. TEC. INFORMAÇÃO

059)|4.4.90.52/00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

|

5.000,00

|

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
tratáo art. |L6 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratár-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

/
RU A GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30,

R.04 12408ho chcá 6)|disposiç Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
es em contrário.

Prefeitura Municipa”de Quatá, 24 de Setembro de 2024.

dé Quatá, na data supra.

AL JÁ
Fátima Ap.Aa Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

d
TÁdé

pve
»Taioga)

DECRETO N.º 5.060
DE 17 DE SETEMBRODE 2.024.

“ ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DO CONVENIO,-DO. PROJETO, ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE” E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS”: 1 (0 '
MARGÉLO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Artigo 1º— Fica ando,a composição da Comissão para acompanhamento
das atividades do Convênio do Projeto Estadual doLeite “Vivaleite” nomeado atraves do Decreto n.º

4.932 de 19/01/2024, na seguinte conformidade:

I- Representante da Secretaria de, Desenvolvimento Socialdo Estado de São Paulo:
Suplente - GABRIELA DE OLIVEIRA VANSÃO - RG. 55.XXX,541-

Artigo-2º E Este Decreto entrará: em vigor ia data de sua publicação ,

revogadasas disposições em contrário. TE bi

Prefeitura Municipa)/de Quatá, ept17 de Setembro de 2.024.

data supra.

À aDELE CROSCÁ'Riaef6 PEREIRA
q Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 078/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024
VISTOS E EXAMINADOS – Tendo em vista os elementos

contidos no Processo Licitatório  e parecer  da Assessoria
Jurídica,  RATIFICO  a  contratação  da  Empresa  EDITORA
GRALHA AZUL  LTDA EPP,  para  contratação  de  empresa
especializada para aquisição de cartilhas sobre a dengue.

Quatá-SP, 25 de setembro de 2024.
Marcelo de Souza Pecchio – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico: 045/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
045/2024, Processo Licitatório nº 080/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL. A realização
do Pregão será no dia 09/10/2024  com início às 09:00
horas.  A  sessão  pública  se  dará  por  meio  do  sistema
eletrônico  no  Porta l  de  Compras  no  endereço
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 25/09/2024.
Processo Licitatório nº. 072/2024
Pregão Eletrônico nº. 040/2024
Adjudicando e Homologando o procedimento Licitatório

referente ao Pregão Eletrônico nº. 040/2024, Registro de
Preços, do tipo menor preço por item, para aquisição de
recarga  de  cilindro  de  oxigênio  (gás  medicinal),  para  a
seguinte empresa: TUPAN GASES LTDA - EPP, no item:
05. ITENS FRACASSADOS: 01, 02, 03 e 04.

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://www.quata.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 79/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Processo Seletivo  n.º 01/2.024 para provimento dos empregos públicos abaixo relacionado: 

 

AGENTE DE APOIO PEDAGÓGICO 

 

Classificação       Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

03º                        20115                  KAUANI GIRO DOS SANTOS GOMES 

04º                       20094                   MARIA LUCIA DA SILVA DIAS 

         

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PUBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

 

EXAMES:                                          

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

 

     

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 25 de setembro de 2.024. 

 

 

  

                                                 

                            

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

MUNICIPIO DE QUATÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 027/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUATÁ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS

DE QUATÁ
OBJETO:  REPASSE DE RECURSOS PROVENIENTES DE

SUBVENÇÃO
DATA ASSINATURA: 25/09/2024
R$ 40.085,01
MARCERLO DE SOUZA PÉCCHIO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Chamamento Público
Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Quatá, o
Chamamento  Público  nº.  002/2024,  para  celebração  de
Termo de Colaboração, Fomento ou Acordo de Cooperação
para Organização da Sociedade Civil (OSC), com atividades
voltadas à Agricultura.

O  Chamamento  Público  ocorrerá  no  período  de
03/10/2024 à  02/11/2024,  no  horário  das  09h00m às
11h00m e das 13h00m às 17h00m, na sede da Prefeitura
Municipal de Quatá.

O Edital Completo estará à disposição dos interessados
de segunda à sexta feira, das 09h00m às 11h00m e das
13h00m às 17h00m, na Rua Aristotelina Ferreira da Silva
Menezes,  nº  333,  Centro,  CEP  19780-011,  Município  de
Quatá-SP,  pelo  site  oficial  do  município
www.quata.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (18)  99628-1272.

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

http://www.quata.sp.gov.br
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